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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe 

sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a 

fim de estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do 

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

15-A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 7.780,00 (Sete mil setecentos e 

oitenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de março de 2015, inclusive, ao mês 

imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado 

no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela 

variação acumulada do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 

7º, 8º e 9º desta lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo 

para o Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Proposição originalmente da lavra o ex-deputado Mauro Nazif, atende 

pleito de importantes profissionais da saúde de nosso país e, por esta razão, tomo a 

iniciativa de reapresentar à apreciação do Poder Legislativo. 

A legislação trabalhista brasileira determina uma série de garantias da 

remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho Delgado relaciona entre 

elas o salário profissional, que está inserido nas proteções jurídicas do valor do 

salário, denominado de patamar salarial mínimo imperativo, podendo ser genérico, 

para todo o mercado, ou especial, relativo a determinadas profissões ou categorias 

profissionais especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos 

seguintes termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
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............................................................. 

V - piso salarial proporcional à extensão e à 

complexidade do trabalho; 

............................................................... 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária como salário 

mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado, é fixado por lei, sendo deferido a 

profissional cujo ofício seja regulamentado também por diploma legal. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à 

saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o 

intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse 

objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 

deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 

irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 

ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem 

seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial 

para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará 

melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma 

remuneração condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em 

apenas um estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de valorização do 

profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda 

necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes. 

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos 

profissionais de Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal 

de remuneração desses trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez 

salários mínimos (R$ 7.780,00, em valores de fevereiro de 2015) para o Enfermeiro, 

sendo que cinquenta por cento dessa importância seria o piso para o Técnico em 

Enfermagem, e quarenta por cento, o do Auxiliar de Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não somente 

valorizar os profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu 

desempenho, sobretudo no que se relaciona com o atendimento à população. Por 

essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 05 de março de 2015. 
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Deputada ALICE PORTUGAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou 

curso estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 

Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.  

 

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 

Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

 

Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como 

certificado de Parteira.  

 

Art. 10. (VETADO).  

 

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  

I - privativamente:  

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   

d) (VETADO);   

e) (VETADO);   

f) (VETADO);   

g) (VETADO);   

h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   

i) consulta de enfermagem;   

j) prescrição da assistência de enfermagem;   

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   

II - como integrante da equipe de saúde:  

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   
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e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   

i) execução do parto sem distocia;   

j) educação visando à melhoria de saúde da população.   

Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei 

incumbe, ainda:   

a) assistência à parturiente e ao parto normal;   

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada 

do médico;   

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   

 

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 

planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 

Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;   

d) participar da equipe de saúde.   

 

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 

participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 

especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   

b) executar ações de tratamento simples;   

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   

d) participar da equipe de saúde.   

 

Art. 14. (VETADO).  

 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

 

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


